
Reposição de asfalto na Av. Romeu Paschoal Milani, n.º 4.373 (Medeiros), CEP 13,212-
365.

Considerando que há intenso fluxo diário de veículos nesse local;

Considerando  que  a referida  condição  provoca  sérios  riscos  aos

motoristas que transitam pela região, devido a situação precária em que está,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reposição de asfalto na Av. Romeu Paschoal

Milani, n.º 4.373 (Medeiros), CEP 13,212-365.

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3819-355E-D14E-2202
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